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EMENTA: 1 – IMPUGNAÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
2794/2013 - 2 – TEMPESTIVA - 3 - LANÇAMENTO POR 
DEIXAR DE RECOLHER O ISSQN - 4 – COMPROVADO 
QUE TRATA-SE DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
CONTAINER  - 5 - PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 6 - 
CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO - 7 -  RECURSO DE 
OFÍCIO AO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS. 

IMPUGNANTE: LOCMEQ-LOCAÇÃO DE CONTAINER LTDA ME 
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 2794/2013 
PROCESSO:  Nº 87480/2013 
IMPUGNAÇÃO: Nº 95578/2013 

QUALIFICAÇÃO 
 
Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na  Rod. ES 010, S/N, lote 14 da quadra 
22, Jardim Limoeiro, Serra/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.749.411/0001-38 e no 
C.M.C, deste Município sob o nº 3802701, apresenta suas razões de fato e de direito 
combatendo o lançamento efetuado através do Auto de Infração nº 2794/2013. 
. 

RELATÓRIO 
 
A impugnante acima qualificada foi autuada em 07/10/2013, por estar prestando serviço 
de carga e descarga ou seja carregamento e descarregamento de container, conforme 
subitem 11.04 do artigo 257 da Lei 2662/2003, vigente à epoca, deixou de recolher o 
ISSQN devido a este município, referente aos meses de janeiro de  2010 a dezembro de 
2011, conforme notas fiscais de serviços de nºs 422, 449, 451, 452, 488, 490, 491, 503, 
511, 518, 519, 535, 538, 551, 553, 559, 560, 594, 633, 635, 639, 647, 651, 666, 681, 695, 
734, 735, 736, 738, 755, 850, 862, 869, 882, 883, 888, 890, 891, 895, 920, 926, 927, 948, 
951, 952, 953, 973, 975, 987, 996, 1006, 1030, 1079, 1113, 1198, 1216, 1220, 1230, 
1232, 1236, 1248, 1257, 1272, 1283, 1310, 1348, 1367, 1369, 1377, 1381, 1383, 1393, 
1397, 1410, 1411, 1412, 1469, 1470, 1480, 1489, 1500, 1506, 1513, 1522, 1524, 1532, 
1534, 1541, 1545, 1578, 1582, 1586, 1591, 1597, 1599, 1600, 1603, 1605, 1670, 1672, 
1673, 1690, 1694, 1698. 1701, 1704, 1711, 1720, 1744, 1757, 1811, 1853, 1857, 1878, 
1894, 1896, 1900, 1905, 1946, 1962, 1996, 2010, 2017, 2022, 2048, 2057, 2084, 2174, 
2176, 2177, 2187, 2201, 2203, 2211, 2253, 2267, 2300, 2319, 2330, 2332, 2359, 2369, 
2372, 2392, 2423, 2434, 2442, 2443, 2447, 2448, 2474, 2487, 2507, 2508, 2510, 2525, 
2575, 2652, 2654, 2667, 2717, 2719, 2722, 2731, 2733, 2763, 2773, 2783, 2784, 2795, 
2801, 2803, 2806, 2814, 2820, 2822, 2826, 2828, 2837, 2868, 2872, 2875, 2880, 2885, 
2901, 2911, 2924, 2933, 2935, 2936, 2943, 2944, 2952, 2956, 2968, 2973, 2980, 2986, 
3004, 3024, 3034, 3036, 3067, 3075, 3093, 3108, 3112, 3116, 3117, 3130, 3140, 3189, 
3196, 3197, 3198, 3202, 3210, 3224, 3235, 3237, 3243, 3251, 3260, 3271, 3286, 3305, 
3308, 3325, 3341, 3354, 3364, 3375, 3379, 3382, 3384, 3388, 3393, 3395, 3409, 3445, 
3471, 3487, 3507, 3522, 3524, 3529, 3534, 3542 e 3597. 
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Em 05/11/2013, a mesma protocolizou impugnação administrativa contra o lançamento 
do Auto de Infração nº 2794/2013, alegando que a empresa Locmeq – Locação de 
Container Ltda ME, desenvolve atividade de aluguel de equipamentos comerciais e 
industriais, aluguel de máquinas para a construção civil sem operador, conforme consta 
no objeto social do contrato social e CNPJ. 
 
A Lei Complementar nº 116/2003 não alcança a locação de bens móveis, que não é 
considerada como serviço. Em consequência a súmula vinculante nº 31 do Supremo 
Tribunal Federal, de fevereiro de 2010, demonstra a inconstitucionalidade da incidência 
do ISSQN sobre operações de locação de bens móveis.   
 
Além disso, as atividades de carregamento, transporte e descarregamento feito através 
de caminhão com guindaste, são inerentes a atividade de locação de container, e 
classificar estas atividades como principais e passiveis de cobrança do ISSQN, seria o 
mesmo que entender que o carregamento, transporte e descarregamento de materiais 
para construção, feitas por empresa do ramo de comércio de materiais de construção, 
seria atividade de serviços e não inerentes ao comércio de materiais de construção.       
 
Pelos fatos expostos requer a improcedência do auto de infração em tese. 
 
Chamada a emitir parecer, a Auditora Fiscal relata que após análise da documentação 
acostada ao processo, informa que o recursante se equivocou, pois no auto de infração 
2794/2013, os valores devidos são referentes ao transporte, carregamento e 
descarregamento do container e não locação de container.   
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 
Diante da análise dos autos do processo, constatamos que a impugnante, acima 
qualificada foi autuada por estar prestando serviço de carga e descarga, ou seja, 
carregamento e descarregamento de container, conforme subitem 11.04 do artigo 257 da 
Lei 2662/2003 e ter deixado de recolher o ISSQN devido a este município, referente aos 
meses de janeiro de 2010 a dezembro de 2011, conforme notas fiscais de serviços 
descriminadas no relatório desta decisão. Porém, com o intuito de combater o 
lançamento, a impugnante, alega que a atividade desenvolvida é de aluguel de 
equipamentos comerciais e industriais, e de máquinas para a construção civil sem 
operador, conforme consta no objeto social do contrato social e CNPJ. E com o aluguel 
dos bens existe a entrega dos mesmos, por parte do locador, ou seja, esta atividade é 
inerente à locação de container, o que não podemos classificar como atividade principal e 
passível de cobrança do ISSQN. 
 
Considerando que os documentos acostados aos autos, não comprovam a utilização de 
mão de obra do fornecedor de serviços, afim de que possamos descaracterizar a 
locação, somos pelo deferimento da impugnação.    
 
Ante ao exposto, passamos à decisão: 
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DECISÃO 

 

Com base no Art. 245 da Lei 3833/2011, Código Tributário da Serra, que atribui 

competência à Junta de Impugnação Fiscal, para julgar os recursos administrativos 

tributários em Primeira Instância, nomeada pela portaria de n° 018/2015, conhece os 

termos desta, conforme relatório e fundamentação, para decidir pela PROCEDÊNCIA da 

impugnação interposta, CANCELANDO-SE o Auto de Infração nº 2794/2013 e Termo de 

Fiscalização nº 4794/2013, tendo em vista a impertinência da propositura fiscal. 
 
Desta forma, apresentamos Recurso de ofício ao Conselho Municipal de Recursos 
Fiscais, conforme art. 263 da lei 3833/2011. 
 
Na oportunidade, informamos que foi publicado o Decreto nº 7614/2016, que obriga aos 
contribuintes inscritos neste Município ao RECADASTRAMENTO, sob pena de aplicação 
de multa e suspensão da inscrição fiscal. Para mais informações, acesse a página da 
Secretaria Municipal da Fazenda, pelo site www.serra.es.gov.br, ou pelo telefone 3291-
2100. 

 

Serra, 13 de setembro de 2016. 

 

 
 
ANTÔNIO SUEDI PEREIRA                   MARIA DA PENHA A. SANTANA    
RELATOR     MEMBRO 
 
 
 
DENIZAR CARON VIEIRA   FRANCISCO J. NOIA MACIEL 
MEMBRO               MEMBRO 
 
 
 
JACQUELINE MARTINS GABRIELI  
PRESIDENTE 
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